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PORTARIA Nº 122, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processonº. 23113.004772/2014-52;
resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Medicina/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº. 011/2014,
publicado no D.O.U. e no Correio de Sergipe, em 12/03/2014, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Todos os Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na comunidade) com ênfase em
Hematologia.

Disciplinas Todos os Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na comunidade).
C a rg o / N í v e l Auxiliar - Nível 1

Regime de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais
Resultado Final Não houve candidatos aprovados

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 42, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre o prazo para realização de
aditamentos dos contratos de financiamento
concedidos com recursos do Fundo de Fi-
nanciamento Estudantil (Fies) e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), nomeado pela Portaria nº
219, da Casa Civil da Presidênica da República, publicada no DOU
de 3 de fevereiro de 2015, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo art. 15 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de
março de 2012, publicado no DOU de 6 de março de 2012, e con-
siderando o disposto no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, no § 2º do artigo 4º da Portaria Normativa MEC nº 10,
de 30 de abril de 2010, no art. 47 da Portaria Normativa MEC nº 15,
de 8 de julho de 2011, no § 2º do art. 2º da Portaria Normativa MEC
nº 28, de 28 de dezembro de 2012, e no § 3º do art. 4º da Portaria
Normativa MEC nº 19, de 31 de outubro de 2012, resolve:

Art. 1º O estudante pré-selecionado na chamada única do
FIES que tiver sua inscrição validada pela Comissão Permanente de
Supervisão e Acompanhamento (CPSA) no período de 2 até 5 de
fevereiro de 2016 deverá comparecer ao agente financeiro a partir do
dia 10 de fevereiro de 2016 para contratação do financiamento.

Art. 2º Liberar, até o dia 30 de abril de 2016, a realização de
aditamento de suspensão temporária do prazo de utilização do fi-
nanciamento, referente ao 2º semestre de 2014, 1º e 2º semestres de
2015.

Art. 3º Liberar, até o dia 30 de abril de 2016, a realização de
encerramento antecipado do prazo de utilização do financiamento
para semestre anterior ao 1º semestre de 2016.

Art. 4º A suspensão e o encerramento de que trata esta
Portaria deverão ser realizados por meio do Sistema Informatizado do
FIES (SisFIES), disponível nas páginas eletrônicas do Ministério da
Educação e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
nos endereços www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

CAMPUS MOSSORÓ

PORTARIA Nº 34, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS
MOSSORÓ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições, delegadas através da Portaria nº 1787/2013-Rei-
toria/IFRN, de 30 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União, de 03 de janeiro de 2014, e CONSIDERANDO o disposto
no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CONSIDERANDO,
ainda, o item 11.1 do Edital nº 01/2014- DG/MO; e CONSIDE-
RANDO, por fim, o que consta no Processo nº. 23093.004454.2016-
39, de 03 de fevereiro de 2016, resolve:

PRORROGAR, por mais 2 (dois) anos, a contar de 10 de
fevereiro de 2016, a vigência do Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto para a carreira de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matéria/Disciplina de Sa-
neamento, do Campus Mossoró, referente ao Edital nº 01/2014-
DG/MO, de 02/01/2014, publicado no Diário Oficial da União - DOU
nº 03, de 06/01/2014, Seção 3, página 62, cujo resultado foi ho-
mologado através do Edital nº 04/2014-DG/MO, de 07/02/2014, pu-
blicado no DOU nº 28, de 10/02/2014, Seção 3, página 56.

HÉLIO HENRIQUE CUNHA PINHEIRO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 17, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 09 de maio de 2006 e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201111182, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Administração, Bacha-
relado, na modalidade a distância, a ser ofertado pelo Centro Uni-
versitário Estácio de Santa Catarina, com sede na Avenida Leoberto
Leal, nº 431, bairro Barreiros, no Município de São José, no Estado
de Santa Catarina, mantido pela Sociedade de Ensino Superior Es-
tácio de Sá Ltda, com sede na Rua do Bispo, nº 83, bairro Rio
Comprido, no Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, com 1.600 (mil e seiscentas) vagas totais anuais, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 18, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 09 de maio de 2006 e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201111279, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Administração, Bacha-
relado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Universidade do
Oeste Paulista - UNOESTE, com sede na Rua José Bongiovani, nº
700, bairro Cidade Universitária, no Município de Presidente Pru-
dente, no Estado de São Paulo, mantida pela Associação Prudentina
de Educação e Cultura APEC, com sede nos mesmos Município e
Estado, com 420 (quatrocentas e vinte) vagas totais anuais, nos ter-
mos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 19, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 09 de maio de 2006 e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201355536, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Análise e Desenvolvimento de Sistemas, na modalidade a distância, a
ser ofertado pela Faculdade de Tecnologia TECBRASIL, com sede na
Rua Gustavo Ramos Sehbe, nº 107, bairro Cinqüentenário, no Mu-
nicípio de Caxias do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida
pelo Centro Superior de Tecnologia TECBRASIL Ltda, com sede nos
mesmos Município e Estado, com 300 (trezentas) vagas totais anuais,
nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 20, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 09 de maio de 2006 e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201356181, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Pedagogia, Licenciatura,
na modalidade a distância, a ser ofertado pelo Centro Universitário
Fundação de Ensino Octávio Bastos - Feob (UNIFEOB), com sede na
Rua General Osório, nº 433, bairro Centro, no Município de São João
da Boa Vista, no Estado de São Paulo, mantido pela Fundação de
Ensino Octávio Bastos, com sede nos mesmos Município e Estado,
com 2.000 (duas mil) vagas totais anuais, nos termos do disposto no
art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
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